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Art. 26.

Parágrafo único - Ftca criada grati/icação pelo exercício di
função para as seguintes categorias funcionai»:

aj médico clinico geral padrão 6 - gratificação, equivalente a 75°o (setent
e cinco por cento) do salário básico do padrão;

b) médico clinico geral do PSF padrão 9 • gratificação equivalente a 65
(sessenta e cinco por cento) do salário básico do padrão;

c) médico pediatra padrão IO, para atendimento no centro matern.
infantil- gratificação equivalente a 48% (quarenta e oito por cento) d.

áfio básico do padrão.
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